
ATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO INEXIGIBILIDADE

                                                        
                                       Autorizo nos termos do Artigo 74, Inciso I da Lei  
nº  14.133/21,  a  inexigibilidade,  tendo  como  objeto  a  aquisição  de  vale 
transporte,  através  do  “Sindicato  das  Empresas  de  Transporte  de 
Passageiros de Barra Mansa e Volta Redonda-SINDPASS”, no valor total de 
R$ 10.000,00 (Dez mil reais), conforme instruído no processo administrativo 
no SEI nº PIR-020204/000074/2026.

                                                         Piraí, 23 de janeiro de 2026.
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